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Concede o Título de Cidadã Mato-Grossense a
Senhora CHEILA CAROLINI FRAPORTI

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com fundamento no que dispõe o artigo 26,
inciso XXVIII, da Constituição Estadual, e o Art. 171, inciso VIII, do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º Fica concedido a Senhora CHEILA CAROLINI FRAPORTI, o Título de Cidadã Mato-Grossense.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Resolução tem por objetivo a entrega de Título de Cidadã Mato-Grossense a Senhora
CHEILA CAROLINI FRAPORTI.

Cheila Carolini Fraporti nasceu no interior do Paraná e, em 1998, com apenas 8 anos, mudou-se para a cidade
de Nova Mutum. Desde então, essa cidade se tornou sua casa, onde cresceu, estudou e formou sua família.

Ao longo dos anos, Cheila teve a oportunidade de testemunhar o crescimento e desenvolvimento de Nova Mutum,
acompanhando de perto as transformações que moldaram a cidade. Ela se tornou uma analista financeira
respeitada, contribuindo para a comunidade local e demonstrando um forte compromisso com o progresso da
região.

Durante sua trajetória, Cheila fez amizades duradouras e conheceu personalidades marcantes, como o grande
jornalista Chico Tello, que foi não apenas um amigo, mas também um companheiro de trabalho. Sua perda para
a covid-19 deixou uma marca profunda, mas Cheila continua a honrar sua memória e legado.

Com a esperança de que sua filha também crie raízes em Nova Mutum, Cheila reafirma seu amor pela cidade,
desejando que as futuras gerações possam aproveitar as oportunidades e o acolhimento que ela encontrou. A
história de Cheila é um reflexo de dedicação, amizade e um profundo apreço por sua comunidade.
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Com estas considerações, apresentamos o Projeto de Resolução, para conceder a esta tão importante
figura de nossa sociedade, o Título de Cidadã Mato-Grossense.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 30 de Outubro de 2024

 

Hugo Gárcia
Deputado Estadual
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